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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l000 I -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
017/2024lPM -SAL-MA

O IVUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL, CONVOCA a empresa M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

42,034.49410001-7 5, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento da presente

convocaçáo, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrenle
da licitaçáo na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n' 005/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 00512024, na Lei no 1o.52012002, Lei no 8.666/93, e

demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 dê lulho de 2024

Atenciosamente,

Recebi em I

urvríõipro DE sANro ANrôNro Dod LopES/L4A

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAI\4ENTO E ADI\4INISTRAÇÃO

PORT. N" 52112024 _ GPSAL
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DE SANTO ANTÔ NIO DOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIO ÁNTÓMQ DOS LOPES-MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 017 t2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no

0A.172.72010001-10, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração,
Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria n' 52'l de 2024 de 06 de junho de 2024, publicada no
Diário OÍicial do Município de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00512024, publicada no
Diário Oficial do l\4unicípio de 0O10612024, processo administrativo n.o 152403-0001 , RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 3í de
março de 2023, e em coníormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento as necessidades de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.'1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condiçÕes ofertadas na proposta são as que seguem:

ntônio dos Lopes-MA
MARco5 aNroNo oÀ fil.|; liltr""#'ilã'
SILVA
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EMPRESA: M A R DISTRIBUIDORA LTDA tNscRtçÀo ESTADUAL: 12.697 .725-9

CNPJ: 42.034.494/0001 -75 TELEFONE: (99) 981 61 -4087, 98420-2949
ENDEREÇO: Avenida Marly Boueres, No 2016, Bairro
Mutirão - Pedreiras/MA.

E-MAIL: marsantosferreiraeireli@gmail.com

REPRESENTANTE: l\.4arcos Antonio da Silva Santos CPF: 604.225.843-55

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

5 Amido Bâser De Milho. Embalagem 500 g Maizena Pacote 2.450 R$ 5,15 R$ 12.617.50

Amido Base: De Mandioca, cÍupoi Fécula,
Subgrupo: Pó, Acidez: Polvilho Doce.
Aspecto Físico: Tipo 1

Pq Alimentos Quilograma 6.200 R$ 4,35 R$ 26.970,00

R$ 3,9910

Biscoito- Sabor: l\4aizena, Características
Adicionais: Sem Recheio/Enriquecido
Vitaminas,0% Gordura Trans, Pacote 400
G

N,4abel Pacote 3.000 R$ '1 1.970,00

Cârne Bovinâ ln Natura Tipo Corte: Acém,
Apresentação: Peça lnteira,
Processamento: Sem Osso, Estado De
Conservação: Congelado(A). Ampla
concorrência, 75%.

lnatura Quilograma 2.625 R$ 13,29 R$ 34.886,25

R$ 13,29 R$ 11.628,7514

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte: Acém,
Apresentaçáo: Peça lnteira,
Processamento: Sem Osso, Estado De
Conservação: Congelado(A). Cota
reservada,25%.

lnatura Quilograma
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Carne Bovina ln Natura Tipo Corte: Coxão
Mole, ApÍesentação: PeÇa lnteira, Estado
De Conservação; Congelado(A). Ampla
concorrência, 757o.

lnatura Quilograma 2.625 R$ 15,37 R$ 40.346.25

a) A listagem do cadastro de rçserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2 Os participanles serão:
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
Secretaria Municipal da lvlulher;

Secretaria Municipal de Assistência Sociat, Juventude e Trabalho;
Secretaria Municipal de Obras; Habitação e Urbanismo;
Secretaria lúunicipal de Agricultura; Pecuária e Abastecimento;
SecretaÍia Municipal de Meio ambiente;
Secretaria l\4unicipal de Educação.

16

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte: Coxão
lllole, Apresentaçáo: Peça lnteira, Estado
De ConservaÉo: Congelado(A). Cota
reservada,2syo,

lnatura Quilograma 875 R$ 15,37 R$ 13.448.75

'17

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte: Patinho,
Apresentação: Peça lnteira, Estado De
Conservação: Congelado(A). Ampla
concorrência, 757o.

lnatura Quilograma 3.000 R$ 14,90 R$ 44.700,00

18

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte: Patinho,
Apresentaçáo: Peça lnteira, Estado De
Conservaçãor Congelado(A). Cota
reservada,257o.

lnatura Quilograma '1.000 R$ 14,90 R$ 14.900,00

Atiz Quilograma 350 R$ 9,95 R$ 3.482.50
COLORAU Ei,4B. 1 kg Éspeciflcação
Condimento, tipo: uÍucum, apresentação pó

26

Farinha Arroz lngrediente: PÍé-Cozido,
Características Adicionais: Papel
Resistente, Tipo: Flocão, Cor: Branca.

Embâlagem 500 g

Bell Sabor Pacote 9.300 R$ 1,71 R$ r 5.903,00

27

Farinha De Milho Grão: Amarelo, Tipoi
Flocada, Apresentaçáo: Pré-Cozida,
Característica Adicional: Não Transgênico.
Embalagem 500 g

Bell Sabor Pacote 9.300 R$ '1,30 R$ 12.090,00

29
Leguminosa Variedade: Feijáo CarioÇa,
Tlpo: Tipo 1

Sabo r Quilograma 4.500 R$ 5,59 R$ 25.155,00

Macarrão, teor de umidade: massa seca,
base da massa: de farinha de trigo,
ingredientes adicionais: com ovos,
apÍesentaçáo: parafuso. Embalagem 500 9

Dona Benta Pacote 8.000 R$ 3,10 R$ 24.800,00

R$ 5.775,00
Massa de tomate, tipo: extrato concentrado,
composiçâo: tradicional, apresentação:
creme. Embalagem 340 g

oté Embalagem 3.500 R$ 1,65

36
Legume em conserya - Tipo: Milho Verde
Embalagem 200 g

Ouero Embalagem 3.000 R$ 2,26 R$ 6.780,00

50
Tempero Tipo: Completo Sem Pimenta,

Apresentaçáo: Pasta, Aplicação: Uso
Culinário. Embalagem 3009

Quero Embalagem 2.404 R$ 2,51 R$ 6.024.00

TOTAL R$ 311.477,00

A\en da Presirlente Var' , cen T lo lo pes-MA MARCOSANTONIO
DASILVÂ
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'l.a Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidadês da AdministÍação Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1 apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇões de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.1 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.1 33, de 2021', e

4.1.2 consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A aulotizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo Íornecedor.

4.?.1 O óígéto ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do óígão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4 O Wazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preÇos.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.í.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, diskital e municipal poderá ser exigida para fins de transferôncias voluntárias, náo Íicando

sujeita ao limite de que trâta o item 4.7, desde que se.ia destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valoÍes
praticados no mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAçÀO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAOASTRO RESERVA

4.'10 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.10.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem c
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

a previsão no plano plurianual,
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4.10.2 Na formalização do contrato ou do instÍumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.11 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compÍa ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021 .

4.11.1 O instrumento contratual de que tÍata o item 5.2. deverá seÍ assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.12 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei no 14.133, de 202'1 .

4.13 Após a homologaçáo da licitaqáo ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçóes para Íormatização da ala de registro de preços:

4.13.1 Serão regiskados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo iníerior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.13.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.13.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
âdjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

4.13.4 lvantiverem sua proposta original.

4.13.5 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.14 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.15 Para fins da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas paÍa o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.16 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.16.1 Quando o licitantê vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nâs

condições estabelecidos no edital;

4.16.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.17 O preço registrado com indicação dos licitantes e íornecedores será divulgado no PNCP e
flcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.18 Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 202í .

4.18.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.19 A atâ de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.2o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, íica facultado à Administraçáo convocar os

licitantes Íemanescentes do cadastro de reserya, na ordem de classificaÇão, para fa lo em igual
prazo e nas condiçÓes propostas pelo primeiÍo classificado

It' Avçnida Prçsidçnte VâÍs
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4.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, âceitãr a contratação nos
lermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, podeé.

4.21.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.21.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fÍustrada a negociação de melhor
condição.

4.2? A existência de pÍeços registÍados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
especiflca paÍa a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.23 Os preços registrados podeÍão seÍ alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registÍados, nas seguintes situaçóes:

4.23.'l Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pacluada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no 14.133, de

2Q21:

4.23.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueí tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposiçÔes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.23.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.í 33, de 2021.

4.23.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos paÍa a contratação;

4.23.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataçáo.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.?4 Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do pÍeço registrado.

4.24.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedoÍ
seÍá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.

4.24.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastÍo de reseTva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocaÍá os licitantes gu fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

4.24.3 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

4.24.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2

4.25 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao strado e o fornecedor não
fornecedor requerer aopoder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul

Avenida Plesidente Vargas,
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gerenciador a alteração do preÇo registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.25.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documenlação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre â inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.25.2 Nâo hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável.

4.25.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para

veriflcar se aceitam manter seus preços registrados.

4.25.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇão da
contratação mais vantajosa.

4.25.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.25.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentês da ata de registro de preÇos sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

REMANEJAMENTO DAS AUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.26 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas alas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

4.27 O remanejamento somente poderá ser feito:

4.27.'l De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

4.27.2 De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

4.28 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

4.29 Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

4.30 Caso o remanejamento seja Íeito entre órgáos ou entidades dos Eslados, do Distrito Federal
ou de MunicÍpios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.31 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4-32 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

4.32.1 Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

4.32.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

4.32.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hi

Decreto no 11 .462, de 2023; ou
ese prevista no artlgo 27, § 20, do

4.32.4 Sofrer sançáo prevista nos incisos Ill lV do caput d art. '156 da Lei 14.133, de 2021

5ANÍOs:604225a435

Avenida Presidente Vargas, , Centro, Sa l1l s Lop
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í 56 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo
Íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os eíeitos da sançáo.

4.33 O cancelamento de registros será Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4.34 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classiÍicação.

4.35 O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

4.35.1 Por razáo de interesse público;

4.35.2 A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

4.35.3 Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipôteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos
do Decreto no 11 .462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.36 O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços ensejaÍá aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

4.36.í As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustif icadamente após teÍem
assinado a ata.

4.37 É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto n' 11.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo óÍgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11 .462, de 2023).

4.38 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

4.39 As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimenlo,
as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANExO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '11 de julho de 2024

Í\4ARCOS ANTONIO DA A$iiado deÍo,ru diqitàrpoI
MÁÂ(OS ANTONIO OA SILVA)lLvA \aNlos:6o4225a435J

SANTOS:60422584355 oados:2024.07.12 r7:10:54{3oo

MARDISTRIBUIDORALTDA
cNPJ. 42.034_494/0001-75

Representante: Marcos Antonio da Silva Santos
Empresa BeneÍiciaria

ú

AUTUAçÃO
Ns PÍoc. 152403-0001

Forhã a 1?
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Avenida Presidente Va , Centro, S ntô11io Lopes-M

ALAN KÂSSIO LIMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Adminiskação

Port. No 521l2024-GPSAL
Órgão Gerenciador

l4
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DE SANTO ANTÔNIO DOS L

/ -,- //L
MARIA LI A DA SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participante

FRANCISCA MARTA SA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. Municipal da l\4ulher
Port. no 009/2021-GPSAL

Órgão Participante

CISCO DAS CHAGAS F RREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Port. no 014/2021-GPSAL
urgao Panrcrpante

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. l\4unicipal de Meio Ambiente

Port. no 01 3/2021 -GPSAL

urgao Panrcrpante

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Port. n" 008/2021 -GPSAL
Órgão Participante

-)

ll-,,i- I fiJ,,* Co*n f,.**
nÀbrr-r-a oabrr-{h cAMÉos boncÉs'l

Sec. Mun. de Assistôncia Social, Juventude e Trabalho
Port. no 007/202'! -GPSAL

Orgão Participante

\. ..arr*. .$,',I.^
MANOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. n' 017/202'1-GPSA

Orgão Participânte

AUTUA60

5\o
a&t,

Ns Proc 15?403'0001

MABCOS ANTONIO
oa srLvA Sg#:?f.",i*"
54NIOS.60422584355 ko:rrt?,,?1,,.rh

Avcnida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DE SANTO ANTÔNIO DOS L
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de foÍnecedores que aceitaram cotar os itens com

preqos iguais ao adjudicatário:

s Lopes-MA MÂicos ANToNro DA mflffisilfr

Descrição
Unidade de

Medida
Quant.

valor
lJnitário Posição / Empresa Marca

1O _ TDB
DISTRIBUIDORA LTDA

Kimimo
5

Amido Base: De Milho. Embalagem 500
o

R$ 5,15
2"-FMDEPAIVA tüaisena

Amido Base: De Mandioca, Grupo:
Fécula, Subgrupo: Pó, Acidez: Polvilho
Doce, Aspecto Físico: Tipo 1

Ouilograma 6.200 R$ 4,35 1O-FMDEPAIVA l\,4aisena

1"_FMDEPAIVA K kos
10

Biscoito- SaboÍ: l\4aizena. Câracterlsticas
Adicionais: Sem Recheio/Enriquecido
Vitaminas, 0% Gordura Trans, Pacote
400 G

Pacote 3.000 R$ 3,99 2'_ TDB
DISTRIBUIDORA LTDA

3de
Maio

13

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:
Acém, ApÍesentação: Peça lnterra,
Processamento: Sem Osso, Estado De

Conservagão: Congelado(A). Ampla
concorrência, 75%.

Quilograma R$ 13,29 1'_FMDEPAIVA Fort Boi

14

Carne Bovina ln NatuÍa Tipo Corte:
Acém, Apresentação: Peça lnteira.
Processamento: Sem Osso, Estado De
Conservação: Congelado(A). Cota
resêrvada, 25%,

Quilograma 875 R$ 13,29 1"-FMDEPAIVA Fort Boi

15

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:
Coxão Mole. Apresentação: Peça lnterra,
Estado De Conservação: Congelado(A).
Ampla concorrência, 75%.

Quilograma 2.625 R$ 15,37 1O_FMOEPAIVA Fort Boi

16

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:

Coxão i/ole, ApÍesentação: Peça lnteira,
Estado De ConseÍvaçáo: Congelado(A).
Cota reservada, 25%-

Quilograma 875 R$ 15,37 ,1O-FMDEPAIVA Fort Boi

Fort Boi17

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:
Patinho, Apresentação: Peça lnteira.
Estado De Conservação: Congelado(A).
Ampla concorrência, 75%.

Quilograma 3.000 RS 14,90 1'_ F IM DE PAIVA

Quilograma 1.000 R$ 14,90 10 _ F I,,í DE PAIVA Fort Boií8

Carne Bovina ln Natura Tipo Corte:
Patinho, ApÍesentação: Peça lnteira,
Estado De Conservação; Congelado(A).
Cota reservada, 25%.

Matiza10 _ F I\4 DE PAIVA
R$ 9,95 2'- TDB

DISTRIBUIDORA LTDA
Donâ
Clara

COLORAU EMB. 1kg EspeciÍicação:
Condimento, tipo: urucum, apresentação
pó

Quilograma

1o - F t\4 DE PAIVA Kiflocáo26

Farinha Arroz lngrediente: Pré-Cozido,
Características Adicionais: Papel
Resistente, Tipo: Flocão, Cor: Branca.
Embalagem 500 g

Pacote 9.300 Rg 1,71

?cote
9.300 R$ 1 ,30

,1O _ F IV DE PAIVA Kiílocâo
Farinha De Milho Grão: Amarelo, Tipol
Flocada, ApÍesentaçâo: Pré-Cozida,

Avenida Presiden Vargas, , Centro, nto Antôni

5ANTOS 60422584355

ANEXO

Cadastro Reserva

ln"'
Pacote 2.450

350

27
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

7

MARcos Ar,rÍoNo DA *[::il'#àilltl.ií
SILVA
sANÍos:6ü22 s8a355 X:d&1'

santo Antônio do5

CaracterÍstica Adicionali Náo
Transgênico. Embalagem 500 q

'\v'
rryv
b

29
Leguminosa Variedade: Feijão Carioca,
Tipo: Tipo 1

Quilograma 4.500 R$ 5,59 10 - F t\,4 DE PAIVA Tia Dora

Mac
Gostoso

Macarráo, teor de umidade: massa seca,
base da massa: de Íarinha de tÍigo.
ingredientes adicionais: com ovos,
apresentaÇão: parafuso. Embalagem 500

s

Pacote 8.000 R$ 3,10 1"_FMDEPAIVA

Embalagem 3.500 R$ 1,65 1O_FMDEPAIVA Quero35
Massa de tomate, tipo: extrêto
concentrado, composição: Íadicional,
apresentação: creme. Embalagem 340 g

3.000 R$ 2,26 1".F M DE PAIVA Quero36
Tipo: MilhoLegume em conserva

Verde. Embalagem 200 g
Embalâgem

1"_FMDEPAIVA AriscoEmbalagem 2.404 R$25150
Tempero Tipo: Completo Sem Pimenta,

Apresentaçãor Pasta, Aplicação: Uso

Culinário. Embalagem 3009

Avenida Presidente Vargas, N' , Santo Antôl1io dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser coNultadas através
da intemet, por meio do seguinte eÍtdereçor
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filhos, acesse
https r//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Muúcipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoauioEiodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de Educaçáo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

CoNTRATO N.' 20240215

,_-.ontratada: J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ: nq

28.634.060/0001-85. Contratante: Município de Santo
Antônio dos Lopes, CNPJ n.a 06.172.72010001-10
através da Secretaria Municipal de Educaçáo.
Licitação: Pregáo Eletrônico 00112024. Objeto do
Termo: aditivo do contrato ne 202402L5. Portanto,
passa o referido contrato, a partir da presente data, a
possuir um saldo contratual no valor de R$
751.416,50 (setecentos e cinquenta e um mil e

quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa
Carvalho Nascimento, Secretária Municipal de
Educação e pela Contratada, João Leite SaraÍva,
representante legal. Data da Assinatura: 01 de julho

Código identiâcado.:
82€deoc8dfe67ofl 8d4a360c8453b6226e833a1 e3993be9918cd5965á5d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dd2bae9(le0027accdodc3

de 2024.

Codigo idenuficadol
82edeoc8dfe670f78d8a360€8453b6226e833a I es9eJbe!9i81!ta965{5d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6€cec7957a654deUd.r.l)râcír!b!i]l7a! cd0dc3

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçào

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
oot torat-ro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.r 017/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MÀ com sede na Avenida Presidente Vargas, ne 446,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o rf 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e AdministraÇão, Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria re 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada nr-r Diárir-r Olicial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o
julgamento da licitação na modaliriatle de

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oI
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

fiC aI
Cú.td(, pola L(:i N' l0 de (Xl dc Outubro de 2017 | Ediçaro n' 1:rti/2024 Sdnto 

^Dtonio 
dos L,(}pas -M& t!'t\7n'24

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PÍesidente Vargas, 446, Centro, Prefeito ErnanueL Lima dc Oliveira
Para consultar a veracidade da pullicação acesse https://rÀ.ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.bídiariooficial/lllBB

Ediçâo no n"136/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N.e 20240216
Contratada: M A R DISTRIBUIDORA LIDA, inscrita
no CNPJ: ne 42.034.49410 001-75. Contratante:
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.e
06.1.72.72010001-10 através da Secretaria Municipal
de Educaçáo. Licitaçâo: Pregão Elotrônico 00112024.
objeto do Termo: aditivo do contrato ne 2024021,6.
Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possulr um saldo contratual no valor
de R$ 1.080.383,40 (um milhão e oitenta mil e

trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos).
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa
Carvalho Nascimento, Secre[ária Municipal de
Educaçáo e pela Contratada, Marcos Antônio da Silva
Santos, representante legal. Data da Assinatura: 01

de julho de 2024.

lr Er-{
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forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nq

0051202+, publicada no Diário Oficial do Município de
0610612024, processo administrativo n.a
152403-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificaçào por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1c

de abril de 202L, \o Decreto n.e 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros
allmentícios, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento as necessidades de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1 O preÇo registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 13612024 Publicaçào:15/07/2 PROC
'!r FL- hv

a) A listagem do cadastro de resewa referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esla
Ata.
3 ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e AdminishaÇão.
3.2 Os participantes serão:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
Secretaria Municipal da Mulher;

Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Obras; Habitação e

Urbanismo;
Secretaria Municipal de Agricultura; Pecuária e

Abastecimento;
Secretaria Municipal de Meio ambiente;
Secretaria Municipal de Educação.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.a Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentaçáo de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.1 demonstraÇão de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei ne 14.133, de
2021; e

4.1.2 consulta e aceitaçáo prévias do órgáo ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

ESTÂDUÀL: 12.697.725.9

CN?j:,1?.01{494/0OOl r5 ÍÊLaFONE: 199) 94161-4037 93.120 2949
Er{DEREçO: Àvêiúà Màrly Bouêrâs. Nc2016,
Bà Íio Mut ô! - Pêdrêkãsí,vÂ E.MAlt, ruJsrnluleGiraenelL@omir,com

iEPRCSÉ ÍÂ Ít: Llàr.oqAtrtoiôdà stvà sâito!

? 450 l2 617 50

C.re Bovinà in Nàlur. re
Coíc' Âcêh, Ápr.kità(áo

PÍlcer$m.nro: Sem O!5o, 2 42'
14.336,25

C.ru Sovinà ln NltuÍà Í'oo
con.r a.éD, 

^pí6.niàçâô
Aoclslm.nlo: S.m o3tô

u.623.75

Côrre Bovlnô In lv.tuG TLoo

aoÍ6êôtaaáo Peca hterà
2 ô25

40.316,25

Câóe Sovlnâ ln NâtuÍâ Trpo

apíesenta(ãô, Pe(. htetrà,

Cr.âe BoviM ln NàtuG IDo
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4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesôes caso elas possam acarretar preluízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
ügência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preÇos.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na

lualidade de náo particÍpante, para aqueles itens
\-,para os quais náo tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesôes
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
partlcipantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades náo participantes que aderirem à

ata de registro de preços.
4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos
e entidades da Administração Pública estadual,
4istrltal e municipal poderá ser exigida para fins de

\-(ransferências voluntárias, não ficando sujeita ao
Iimite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execuçáo descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art.23 da Lei nq 14,133, de
202',!.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.10 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
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subsequente à data de divulgaçiro no P\'CP, podendo -.-
ser prorrogada por igual perÍodr-r
anuencta do fornecedor, desde que
preço vantajoso
4.10.1 O contrato decorrente da ata
preços terá sua vigência estabeleci
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercicir.r Íinanceiro a
disponÍbilidade de créditos orçaIrlenl-ários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
4.10.2 Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos o rç a m entário s

respectivos.
4.11 A contrataçâo com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órqão ou pela entidade
interessada por intermédio ilc instrumento
contratual, emissão de nota de emp0Dho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021,
4.11.1 O instrumento contratual de que trata o

item 5.2. deverá ser assinado no prazo clc validade da
ata de registro de preqos.
4.L2 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nq 14.133, de 202i.
4.13 Após a homologaçáo da licilação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

4.13.1 Serão registrados na .tLa os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licittintc oferecer ou

não proposta em quantitativo infcrior ao máximo
preüsto no edital e se obrigar nos limitcs dela;

4.13.2 Será incluído na ata, na forma dc anexo, o

regisfo dos licitantes ou dos Íbrnecedores clue:

4.13.3 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjLrdicatário,
observada a classificação da Iicitação; e

4.13.4 Mantiverem sua proposta original.
4.13.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificação dos licitantes ou dos íornecedores
registrados na ata.
4.14 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem
por objetivo a formação de cadas[ro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
4.15 Para fins da ordem de classlficação, os

licitantes ou fornecedores que aceitaren recluzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.16 A habilitação dos licitartLr;s quy , r,tnporão o
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cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.16.1 Quando o licitante vencedor não assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital;
4.16.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.17 O preço registrado com indicação dos
Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

4.18 Após a homoiogaçâo da licitaçào ou da
contrataÇão direta, o Iicitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne 14.133, de 2021.
4.18.1 O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, deúdâmente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
AdministraÇão.
4.19 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digitâl e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.20 Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,
fÍca facultado à AdministraÇào convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
4.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que
tratâ o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administraçào, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do
edital, poderá:
4.21.1 Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificaçâo, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.21.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.22 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condiçôes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçã UTUAç

Púlicaçáo: 1510712024

contratar, facultada a realização de licita
específica para a aquisição pretendida, desde
devidamente justificada.

PROC
e

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇO
REGISTRADOS
4.23 Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
4.23.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei na 14.133, de 2021;
4.23.2 Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de dlsposiçôes Iegais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
4.23.3 Na hipótese de preúsáo no edital ou no aviso
de contrataçáo direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nq 14.133, de 2021 .

4.23.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
4.23.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.24 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço reglstrado.
4.24.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
Iiberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicaçáo de penalidades
a dmin istrativas.
4.24.2 Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os Iicitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.24.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o

órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtençào de contratação
mãis vantajosa.
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4.24.4 Na hipótese de redução do preço registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
regisho de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
4.25 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteraçào do preço registrado, mediante
comprovaçào de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
4.25.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteraçáo, a

documentaçào comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

4.25.2 Náo hipótese de náo comprovaçáo da
existência de fato superveniente que inviabilize o

'-.,preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
4.25.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classihcação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.25.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o

órgào ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
4.25.5 Na hipótese de comprovação da majoração
do preço de mercado que inviabilize o preço

.-egistrado, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.25.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgàos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na

1.4.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADE S

REGISTRADAS NA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

4.26 As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 736t2024 Publicação: 15 107 12024

poderão ser remanejadas pelo órgáo r-ru entidade-'--
gerenciadora entre os órgâus ou as
partici
preços.
4.27
4.27 .7

pantes e não participaotes do

O remanejamento somente podcr'á
De órgão ou entidade participante partdd

órgão ou entidade participante; ou
4.27.2 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.28 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidâdes que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.29 Competirá ao órgào ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da cntidade que
sofrer redução dos quantitativos inlorrnados.
4.30 Caso o remanejamento seja feilo enlre órgãos
ou entidades dos Estados, do DistriLo Fcdcral ou de
Municípios distintos, caberá ao lornecedor
beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optaI pr:la aceitação
ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
4.3t Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO RECIS RO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTITAI)OS
4.32 O registro do fornecedor será calcelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.32.7 Descumprir as condições dir ala de registro
de preços, sem motivo justificado;
4.32.2 Não retirar a notâ de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraçáo sem justifi cativa razoável;
4.32.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne

11,462, de 2023; ou
4.32.4 Sofrer sanção prevlsta nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicaçâo de sanção prevista nos
lncisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei na

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo dc'\'igêllcia da ata
de registro de preços, poderá o órgiro or.r a entidade
gerenciadora poderá, mêdianle decisão
fundâmentada, decidir pela manutênÇâo do registro
de preços, vedadas contrataÇoes derivadas da ata
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
4.33 O cancelamento de registros será formallzado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
4.34 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licrtantes que compõem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
4.35 O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justincadas:
4.35.1 Por razão de interesse público;
4.35.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maiorj ou
4.35.3 Se nào houver êxito nas negoclaçôes, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3q e 27, § 4q, ambos do Decreto ne

tl.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
4.36 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
4.36.1 As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
4.37 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7c, inc.
XIV, do Decreto ne 1L462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 84, inc. IX, do Decreto
na 11.462, de 2023).
4.38 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇOES GERAIS
4.39 As condiçôes gerais de execução do objeto,
tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçóes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

Publicação: 15107 12024

foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pel AUTUAÇ Ào
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MÀ 11 de julho de 2024

ta PRoc

AtÁN KASSIO LIMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração 

'

Port. Na 521/2024-GPSAL
Orgão Gerenciador
MARDISTRIBUIDORALTDA
CNPJ. 42.034.494/0001-75
Representante: Marcos Antonio da Silva Santos
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria nq. 0 1 0/202 1-GP/SAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Porr. ns 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILIÁ DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trúalho
Port. ne 007/2021-GPSAL
Órgáo Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Port. ne 014/2021-GPSAL
Órgào Participante
DANIEL FERR.EIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. nq 017/2021-GPSA
Órgão Participante

ANEXO
Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de
fornecedores que aceitamm cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

5

:;dFt
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Código identificador:
82ed€0c8dfe670n8d8a360c8453b6226€833a1 e3993be99f8cd596545d30badd7
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Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC. 282405-OOO2
PREGÃO ELETRÔNICO NC. 00712024

Diário OÍicial Eletrónico Ediçáo n. fi6lZO24 Publicaçâo: 15/07/20

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lo AçAOAI'TU
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiç
legais, considerando as informaÇões constantes
Termo de Adjudicação do Pregão EleLrônico

o

n
00712024, cujo objeto refere-se ao I'elrisrro de pn;ços,
para futura e eventual contrataçãu (lo pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento dc mór,cis, cletrôniLros e
eletrodomésticos, pelo prazo de 12 (ilozr.]) meses, em
atendimento às necessidades da SecreLar.ja Municipal
de Educação do Município de Sanl.r) Antônio dos
Lopes/MA, de modo que o objeto foi adjudicarlo às
seguintes empresas:
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no UNPJ
sob o ne. 17.828.413/0001"61, no valor total (10 R$
205.465,08 (duzentos e cinco mil, quatrocenLus e
sessenta e cinco reais e oito centavos);
CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA. inscrita no
CNPJ sob o ne. 05.607.287i0001-36, no \,âlor total de
R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais);
GRIEBLER E GRIEBLER, inscrita no CN PJ sob o nr.
30.195.733/0001-90, no vakrr tural dc l{g 5.21 ),00
(cinco mil, duzentos e oitenta rcais)j
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTD^, rrscrita no
CNPJ sob o ne. 04.966.853/0001-33, llo v.rlor total de
R$ 23.258,68 (vinte e três mil, cluzenrus e einqur ita e

oito reais e sessenta e oito centavos)j
LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAME| 'IOS

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, iriscrita no r'\PJ
sob o na. 48.277 .41710001, -2 2, no vaLor total r r Rg
4.552,60 (quatro mil, quinhentos e cinqucnta l dois
reais e sessenta centavos).
Informamos que os itens alcançados por rstas
empresas constam dos autos do pror:Isso
administrativo 282405-0002, e quc, colocanrrrs a
disposição, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de julho de 20 i .

EMANUEL LIMA DE OLIVEIR{
Prefeito Municipal
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